
 

O Planejamento Universitário está aqui! 

O Planejamento da UFPel precisa fundamentar-se      
no caráter público da universidade, em suas       
finalidades e em sua relevância social. Deve ter        
compromisso com a sustentabilidade ambiental,     
econômica e cultural da instituição e de toda a         
região. Precisa compreender diferenças para     
combater desigualdades. 

Dos extremos para o centro 

Decisões de planejamento não devem ser      
exclusividade da administração central, como     
acontece tradicionalmente. Meios e processos     
que estimulem a participação são necessários. O       
planejamento de alternativas à situação atual      
precisa envolver quem é mais sensível aos       
problemas.  

Do fragmento ao conjunto 

A estrutura organizacional da UFPel é      
fragmentária. Temos muitas unidades, cursos e      
áreas, mas também muitas instâncias de decisão       
e de controle. Essa organização precisa ser       
compreendida, ela tem uma lógica e uma história.        
Planejar alternativamente possibilita recompor,    
compartilhar e propor novas conexões. 

Descentralização e comprometimento 

Ações descentralizadas de planejamento,    
baseadas em iniciativas criadas nas unidades,      
permitem evitar a concentração das decisões em       
poucas mãos, estimulam a participação     
comprometida e o pertencimento.  

  

PDI, Um plano de toda a UFPel 

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI)      
da UFPel, em vigor até 2020, é o documento que          
apresenta a visão de futuro, os objetivos e ações         
estratégicos comuns a toda a universidade. Sendo       
assim, este plano contribui para a construção       
coletiva da instituição, e deve traduzir em metas        
nítidas as ideias e os desejos de toda a         
comunidade universitária.  
No PDI estão os eixos e temas das políticas de          
ensino; pesquisa; extensão universitária;    
assistência estudantil; gestão de pessoas; gestão      
institucional; infraestrutura; tecnologia da    
informação, entre outras.  
Vinculado ao Estatuto da UFPel, ao Regimento       
Geral, e ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI),       
o PDI da UFPel precisa estar articulado com as         
práticas de gestão, com avaliações e      
autoavaliações, indicadores, debates e reflexões     
sobre a situação institucional.  
Qualquer pessoa pode consultar o PDI a qualquer        
momento. Ele está disponível em: 

http://wp.ufpel.edu.br/scs/pdi/ 
 

Uma via de mão dupla 
Tradicionalmente, o planejamento universitário    
reserva sua dimensão estratégica ao PDI.      
Funções táticas e operacionais aparecem em      
planos de médio e curto prazos, estes definem        
caminhos e formas de aplicação dos recursos       
humanos, infraestruturais e orçamentários. São     
planos de ação que podem, inclusive, influenciar       
na revisão de metas e objetivos, e subsidiar a         
elaboração do  próximo PDI.  

 

PDU, um plano para cada Unidade 

O quinto objetivo do tema ​Gestão Institucional       
do PDI da UFPel prevê que sejam instituídos        
“planos de desenvolvimento das Unidades     
Acadêmicas e Administrativas alinhados ao PDI”,      
de modo que se possa fortalecer as práticas        
institucionais nas Unidades.  

 
 
Mas, o que é o PDU? 

PDU é o principal meio que uma Unidade        
Acadêmica ou Administrativa dispõe para     
planejar seu futuro. Apresenta o perfil      
institucional e a história da Unidade, o       
desenvolvimento de sua infraestrutura e,     
principalmente, as prioridades de sua     
comunidade acadêmica para os próximos dois      
anos. Elaborado a partir de ampla discussão, visa        
a aumentar o retorno das ações da Unidade à         
sociedade, e propor medidas que melhorem as       
atividades fins (ensino, pesquisa e extensão), em       
consonância com o PDI, e com outros planos e         
regramentos vigentes na UFPel. 

http://wp.ufpel.edu.br/scs/pdi/


 

Quem participa da elaboração do PDU? 

Todo e toda integrante da Comunidade      
Acadêmica da Unidade, discente, docente, ou      
técnico administrativo, pode participar da     
elaboração do PDU. Cada Unidade da UFPel       
definirá como se dará a participação. Procure se        
informar! 

O que precisa constar no PDU? 

O documento final deve ter, entre outros itens, a         
descrição dos processos participativos, uma lista      
de ações previstas, pessoas envolvidas, metas e       
indicadores, o cronograma de execução, e os       
meios de avaliação e de divulgação dos       
resultados. Os PDUs da UFPel serão executados       
e avaliados no biênio 2019-2020 e terão a        
seguinte estrutura: 

 

 

CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO 

Sensibilização e produção da 
parte analítica​ do PDU 

1º semestre 
2018 

Sensibilização e produção da 
parte propositiva​ dos PDU 

2º semestre 
2018 

Aprovação e início da vigência 
dos PDU's 

2019 

 

 

VIGÊNCIA DOS PDUs da UFPel:​  ​2019-2020 

 

CONTATO: 

Coordenação de Desenvolvimento 
Institucional e Inserção Territorial (CDIT); 
Pró-reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento (PROPLAN) 

Campus ​ Anglo. Rua Gomes Carneiro, 1, bloco A - 
4o andar, Centro, Pelotas. CEP 96010-610. 
Fone:+55 (53) 32843957; +55(53) 991082645.  

cdit@ufpel.edu.br 

 

Elaboração (ordem alfabética):  

Claiton L. Lencina;  Joice P. S. Carvalho;  Pedro Luís M. Sanches. 

Revisão (ordem alfabética): 

Andria Caroline A. Santin;  Otávio M. Peres; Sílvia Carla B. Barcellos.    
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